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EDITAL CAMPUS CAXIAS DO SUL Nº 11/2021

ABERTURA DE INSCRIÇÕES PARA ALUNO ESPECIAL NO CURSO DE MESTRADO 
PROFISSIONAL EM TECNOLOGIA E ENGENHARIA DOS MATERIAIS – PPG-TEM

O DIRETOR-GERAL DO CAMPUS CAXIAS DO SUL DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO,
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO SUL, no uso das atribuições que lhe são conferidas
pela Portaria nº 150, de 17/02/2020, publicada no DOU, de 27/02/2020, publicada no D.O.U em
27/02/2020, juntamente com a Pró-Reitoria de Pesquisa, Pós-Graduação e Inovação, Direção-geral
do Campus Farroupilha e com a Direção-geral do Campus Feliz, e da Coordenação do Programa de
Pós-Graduação em Tecnologia e Engenharia dos Materiais (PPG-TEM), no uso de suas atribuições,
torna pública a abertura de inscrições na modalidade de Aluno Especial  e estabelece normas
relativas  ao Processo de Seleção para Aluno Especial  do curso de Pós-Graduação – Mestrado
Profissional em Tecnologia e Engenharia dos Materiais, referente ao primeiro semestre letivo de
2021.

O processo seletivo destina-se a candidatos(as) portadores(as) de diploma de graduação e
é aberto a brasileiros e a estrangeiros.

1. DAS INSCRIÇÕES
1.1. As inscrições serão efetuadas, por meio eletrônico, conforme período definido no 
Cronograma deste edital (Anexo I).

1.2. O(A) candidato(a) à vaga poderá escolher todas disciplinas de seu interesse dentre as 
oferecidas no semestre corrente, desde que as mesmas estejam elencadas na tabela do item 6 
deste edital.

1.3. O candidato(a) deverá enviar um e-mail, de seu próprio correio eletrônico, para o endereço
eletrônico  do  professor  titular  da  disciplina,  constante  no  item  6  deste  edital,  onde  deverá
constar, no campo assunto, o título: “Aluno Especial 2021/1 – Nome da
Disciplina”;

1.4. O (A) candidato(a) deverá:
a) Inscrever-se no Processo Seletivo PPG-TEM - Aluno Especial 2021/1, constante no link 

https://sig.ifrs.edu.br/sigaa/public/home.jsf (clique em Pós-Graduação --> Stricto Sensu --> 
Processos Seletivos) de acordo com o cronograma estabelecido no Anexo I deste Edital).

  b)Enviar um e-mail por disciplina escolhida dirigida ao professor responsável;

1.5. Cada e-mail deverá conter somente 03 (três) anexos, no formato pdf:
1) o diploma digitalizado;
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2) o currículo Lattes ou currículo similar; e
3) uma carta de intenções, dirigida ao professor responsável pela disciplina, contendo a 

justificativa para cursar a disciplina escolhida.

1.6. O candidato que não observar rigorosamente as condições especificadas no presente edital, 
terá a sua candidatura indeferida.

1.7. O resultado da homologação das inscrições será publicado na página web do Programa, no
site  do  PPG-TEM (https://ppgtem.ifrs.edu.br/ingresso2021/),  conforme  data  estabelecida  no
cronograma (Anexo I).

2. DA SELEÇÃO
2.1. Cabe ao professor responsável pela disciplina a definição do número de vagas disponíveis
para alunos especiais e a condução do processo de seleção para sua disciplina.

2.2. O professor deverá enviar à Secretaria de Pós-graduação a lista com a ordem dos candidatos
classificados,  considerando  até  três  nomes  adicionais  para  suplentes,  conforme  prazo
estabelecido no Cronograma (Anexo I).

2.3. A lista das inscrições homologadas será publicada na página web do Programa, no site do 
PPG-TEM (http://ppgtem.ifrs.edu.br/ingresso2021).

2.4. Não há obrigatoriedade por parte do professor responsável pela disciplina de preencher 
todas as vagas disponíveis.

3. DOS RECURSOS
3.1. A interposição de recursos para o processo de inscrição será feita via formulário próprio 
conforme Anexo II, de acordo com os prazos estabelecidos no Cronograma (Anexo I).

3.2. Os recursos deverão ser enviados para o email do professor responsável pela disciplina, 
referindo no campo assunto “RECURSO DO PROCESSO SELETIVO ALUNO ESPECIAL - PPG-TEM 
2021/1”. O recurso somente será considerado se recebido até às 23h59 do prazo estabelecido no 
Cronograma (Anexo I).

4. DO RESULTADO
4.1 O resultado final será publicado na página web do Programa, no site do PPG-TEM 
(http://ppgtem.ifrs.edu.br/ingresso2021), conforme prazo estabelecido no Cronograma (Anexo I).

5. DA MATRÍCULA
5.1. A matrícula ocorrerá em duas etapas, sendo a primeira o envio da documentação virtual e a 
segunda a apresentação dos originais na secretaria para conferência.
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5.2. O envio da documentação solicitada, estando na extensão .pdf (Portable Document Format) 
sob inteira responsabilidade do candidato quanto ao envio, conteúdo e funcionamento do 
arquivo, ocorrerá após a data de divulgação do Resultado Final do Processo Seletivo, em horário, 
data divulgados no site http://ppgtem.ifrs.edu.br/ingresso2021.

5.3. A apresentação dos documentos originais comprobatórios, quando ocorrer o retorno 
presencial das atividades do IFRS, será divulgados no site http://ppgtem.ifrs.edu.br/ingresso2021.

5.4. Para ser admitido como aluno do Curso Ofertado, o candidato deverá satisfazer as seguintes 
exigências:

5.4.1. Ter sido aprovado no processo de seleção especificamente realizado para cada disciplina.

5.4.2. Diploma de graduação ou documento equivalente ou, ainda, de outro documento que 
comprove estar o candidato em condições de concluir o curso de graduação antes do final do 
período de matrícula, expedidos por estabelecimentos oficiais ou oficialmente reconhecidos 
(considera-se documento equivalente, aquele que comprove ter o candidato se graduado em 
estabelecimento oficialmente reconhecido no País ou igual diploma de estabelecimento 
estrangeiro, revalidado por órgão competente).
5.4.3. Histórico escolar do curso de graduação concluído.

6. DA RELAÇÃO DE DISCIPLINAS E VAGAS

Disciplina Professor
Nº.

Máximo
de vagas

E-mail

Biopolímeros Mara Zeni de Andrade 2 mara.andrade@farroupilha.edu.br

Caracterização 
Espectroscópica Mara Zeni de Andrade 2 mara.andrade@farroupilha.edu.br

Caracterização 
Mecânica

Alexandre Luis Gasparin 2 alexandre.gasparin@caxias.ifrs.edu.br

Caracterização 
Microscópica

Daiane Romanzini 2 Daiane.romanzini@feliz.ifrs.edu.br

Caracterização 
Térmica

Edson Francisquetti 2
edson.francisquetti@farroupilha.ifrs.e
du.br

Ciência dos 
Materiais

Juliano Cantarelli 
Toniolo

2 juliano.toniolo@caxias.ifrs.edu.br

Fundição
Cleber Rodrigo de Lima 
Lessa

2 cleber.lessa@caxias.ifrs.edu.br

Materiais Cínthia Gabriely 2 cinthia.zimmer@feliz.ifrs.edu.br

3

mailto:gabinete@caxias.ifrs.edu.br
http://www.caxias.ifrs.edu.br/
http://www.caxias.ifrs.edu.br/


MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Sul
Gabinete da Direção-geral

Rua Avelino Antônio de Souza, nº 1730 | Bairro Nossa Senhora de Fátima | CEP: 95043-700 | Caxias do Sul – RS

Telefone: 3204 2100 www.caxias.ifrs.edu.b  r   – E-mail: gabinete@caxias.ifrs.edu.br 

Metálicos Zimmer
Tratamentos 
Térmicos

Cínthia Gabriely 
Zimmer

2 cinthia.zimmer@feliz.ifrs.edu.br

* Coordenação de Pós-Graduação do PPG-TEM.

Caxias do Sul, 24 de maio de 2021.

 

       _______________________________
 JEFERSON LUIZ FACHINETTO
               Diretor-Geral 
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ANEXO I CRONOGRAMA

Atividade Data

Inscrições nas disciplinas como aluno 
especial

De 25 de maio a 26 de maio de 2021

Enviar lista com a ordem dos candidatos 
classificados para a Secretaria da Pós-
graduação

27 de maio de 2021 até às 12h

Publicação das inscrições homologadas 27 de maio de 2021

Interposição de recursos 28 de maio de 2021

Enviar o resultado dos recursos para a 
Secretaria da Pós-graduação

31 de maio de 2021 até às 12h

Publicação do Resultado Final 31 de maio de 2021

Cadastro da documentação para matrícula 31 de maio de 2021

Divulgação da segunda chamada, se 
houver vaga remanescente

01 de junho de 2021

Cadastro da documentação para matrícula 
da segunda chamada

01 de junho de 2021

Início das aulas 01 de junho de 2021
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Solicitação:()deferida () indeferida

3.Lista de anexos
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ANEXO II
FORMULÁRIO DE INTERPOSIÇÃO DE RECURSO

1. Dados:

Nome do candidato: ___________________________________________________

2. Fundamentação do Recurso

Caxias do Sul, _____ de ______________ de 202__.

_______________________________
Assinatura do candidato

4. Parecer
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